
CÂMARA MUNICIPAL DE BELO HORIZONTE 

SUBSTITUTIVO-EMENDA 

No AO PROJETO DE LEI N° 1262/2014 

    

Dispõe sobre a criação do Programa 

Composta BH no âmbito do Município 
de Belo Horizonte. 

A Câmara Municipal de Belo Horizonte decreta: 

Art. 1° - Fica criado, no âmbito do Município de Belo Horizonte, o Programa Composta 
BH, que consiste em informar a população acerca das técnicas de compostagem. 

Art. 2° - O Programa Composta BH tem por objetivos informar a população acerca das 
variadas formas de compostagem, como a Compostagem Doméstica, Comunitária e 
Institucional de Resíduos Orgânico e divulgar a compostagem desenvolvida pelo 
Município. 

Art. 3° - O conteúdo das informações a serem divulgadas será elaborado pelos órgãos 
ou entidades responsáveis pelos dados relacionados à compostagem na 
administração pública municipal. 

Art. 4° - As informações disponibilizadas através dos meios eletrônicos versarão sobre: 
I — o que é a compostagem e como ela pode ser realizada; 
II — as diferenças entre as compostagens doméstica, comunitária e industrial; 
III — instruções para confecção de um minhocário caseiro. 

Parágrafo único - Por meios eletrônicos consideram-se a página eletrônica, as redes 
sociais, os perfis da Ouvidoria, o serviço de atendimento telefônico 156, bem como 
outros meios disponibilizados pelo Município. 

Art. 5° - O Programa Composta BH poderá disponibilizar visita técnica à Unidade de 

Compostagem, voltada sobretudo ao público universitário e a pessoas ou instituições 
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que estejam desenvolvendo trabalhos relacionados ao reaproveitamento de resíduos 

orgânicos ou de podas. 

Art. 6° Caberá ao Executivo regulamentar a execução do disposto nesta Lei. 

Art. 7° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Belo Horizonte, 28 de março de 2023. 
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